
 Interpretação da norma

 interpretar é buscar o SENTIDO (significado dos 
 vocábulos) e o ALCANCE (âmbito de aplicação) da 

 norma jurídica.

 A hermenêutica é a ciência jurídica que estuda os 
 meios de interpretação

 Atualmente o entendimento doutrinário é no sentido 
 de que TODA norma jurídica precisa ser interpretada

 meios de interpretação

 Interpretação gramatical ou literal

 Interpretação Lógica

 Interpretação Sistemática ou Lógico-sistemática

Há 2 sentidos!!!

 Interpretação Histórica

 Interpretação Ontológica

 interpretação sociológica ou teleológica

 é aquela que busca o sentido da norma nas REGRAS 
 DE GRAMÁTICA. Então, observam-se o significado 
 dos vocábulos, regras de pontuação, conjugação, 

 etc.

No máximo a interpretação gramatical pode ser co...

 Para alguns autores é considerada a PRINCIPAL 
 forma de interpretação. Contudo, esta posição é 

 EQUIVOCADA, pois NÃO existe um meio de 
 interpretação que possa ser considerado principal!

 É aquela que utiliza regras de RACIONCÍNIO LÓGICO 
 para desvendar a norma.  Ex, premissa maior, 

 premissa menor, conclusão.

Ou seja nenhuma norma existe de forma isolada.

 é aquela em que o interprete busca o sentido da 
 norma no sistema em que ela está inserida

 1º sentido

 2º sentido

 Busca o sentido e o alcance da norma na análise dos 
 FATOS SOCIAIS que antecederam a sua elaboração

 Ex, CF/88 foi elaborada com base no contexto 
 histórico que estava saindo da ditadura

 É o estudo do PROCESSO LEGISLATIVO

 Deve ser observado o Projeto de Lei, as discussões 
 nas casas legislativas, as emendas apresentadas, as 

 razões do veto, etc.

Note que é diferente da interpretação ontológica que...

 Analisa os valores e princípios que tem importância 
 para a sociedade no PRESENTE e, desta forma, 

 atualiza o conteúdo da lei

 foi com base nessa interpretação que o STF decidiu 
 a favor da união estável entre homossexuais. A 

 dignidade é princípio maior do que a diferença de 
 sexo da CF

 busca o sentido por trás da lei, isto é, busca a "ratio 
 legis". Ou seja, para que essa norma existe?!? Então, 

 observa a finalidade SOCIAL da norma.


